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VDG

Nº 70011465416

2005/Cível


Incidente de Inconstitucionalidade em Ação Ordinária suscitado pela egrégia 4ª Câmara Cível. Vantagens do servidor público. Magistério Público Estadual. Gratificação de férias. Art. 96, §3º da Lei C. Est. nº 11390/99, que modificou a redação do art. 96 da lei 6672/74 - Estatuto do Magistério Publico do Rio Grande do Sul -, que após assegurar um mínimo de 45 dias de férias, restringe a incidência da gratificação para apenas 30 dias. Procedência do Incidente, eis que o referido dispositivo legal briga com o disposto nos arts. 29, IX da Carta Estadual e art. 7º, XVII da Carta Federal, que garantem férias anuais remuneradas, com pelo menos, um terço a mais. Limitação que se afigura inconstitucional. Incidente julgado procedente. 

	Incidente de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70011465416


	Santa Maria

	COLENDA 4ª CÂMARA CÍVEL

	PROPONENTE

	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

	INTERESSADO

	DEA VERA CRUZ RODRIGUES E OUTROS

	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do tribunal de justiça do estado, à unanimidade, em julgar procedente o Incidente de Inconstitucionalidade.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Vladimir Giacomuzzi (Presidente), Des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Ranolfo Vieira, Des. Araken de Assis, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Marco Antônio Barbosa Leal, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Arno Werlang, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Manuel José Martinez Lucas e Des. Rubem Duarte.
Porto Alegre, 15 de agosto de 2005.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA,
Relator.

RELATÓRIO

Des. Vasco Della Giustina (RELATOR) - Trata-se de ação de rito ordinário ajuizado por DEA VERA CRUZ RODRIGUES E OUTRAS contra o ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Narraram, em síntese, serem professoras estaduais e, por estarem lecionando em classes de aulas, possuem direito a um período diferenciado de gozo de férias, de 45 e 60 dias, conforme o art. 96 da Lei Complementar nº 11.390/99 e o Estatuto do Magistério Estadual, bem como o direito ao pagamento de mais um terço sobre o salário normal, antecipadamente, além do percebido referente aos 30 dias normais de férias.

Requereram a condenação do Estado ao pagamento da diferença do terço constitucional pago pelo período gozado de férias, desde 1996 até 2001. 

Foi deferido o benefício da AJG.

O Estado contestou. Sustentou não haver previsão legal que o obrigue a acrescer 1/3 sobre os dois períodos de férias ou período de férias excedente a 30 dias.

Houve réplica.

Sobreveio sentença acolhendo o pedido inicial. 

Em recurso, a decisão foi desconstituída por decisão da Quarta Câmara Cível. Remetidos os autos à origem para julgamento por Juiz de Direito.

Do relatório da sentença, constante dos autos, da lavra do Dr. Carlos Eduardo Lima Pinto, Juiz de Direito em regime de exceção da 2ª Vara Cível da Comarca de Santa Maria, acrescenta-se que foi julgada procedente a ação. Restou condenado o Estado ao pagamento do adicional de um terço sobre os períodos de férias efetivamente gozados pelas autoras, vincendos e vencidos, não atingidos pela prescrição qüinqüenal. Parcelas corrigidas pelo IGP-M, desde a data em que deveriam ter sido pagas, observando-se a antecipação da remuneração de férias, com juros moratórios desde a citação. Condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), forte no art. 20, § 4º, do CPC.

Irresignado o Estado apelou. Reprisou os termos da contestação.

Foram ofertadas contra-razões.

Em sessão de julgamento realizada pela 4ª Câmara Cível deste Tribunal, no dia 02 de março de 2005, os autos foram encaminhados ao Colendo Órgão Especial, nos termos do artigo 209 do Regimento Interno, em razão de ter sido suscitada a inconstitucionalidade do §3º do art. 96 da Lei 11390/99, por afronta aos arts. 29, IX da Constituição Estadual e 7º da Carta Federal. 

O parecer da douta Procuradoria-Geral de Justiça, foi pela procedência do incidente de inconstitucionalidade.

É o relatório.

VOTO
Des. Vasco Della Giustina (RELATOR) – Eminentes Colegas.
Estou por julgar procedente o Incidente de Inconstitucionalidade, suscitado pela egrégia 4ª. Câmara Cível, relativamente ao § 3º do art. 96 da Lei Complementar Estadual nº 11390/99, que alterou o art. 96 da Lei 6672/74 – Estatuto do Magistério Público do Rio Grande do Sul –, que assim reza:

“- Em qualquer caso, a gratificação de férias será calculada sobre 30 (trinta) dias.”

Entendo que o citado dispositivo é inconstitucional na esteira de precedentes de nossos Pretórios. Para tanto invoco os fundamentos do acórdão da egrégia 4ª Câmara Cível, que bem analisou a espécie:

“A questão versa a respeito da gratificação de férias a ser concedida ao magistério público estadual.

“Ocorre que, não obstante, sendo no mínimo de 45 dias as férias regulares do magistério público do Estado, (art. 96 da Lei 11390/99, que modificou a lei 6672/74 – Estatuto do Magistério Público do Rio Grande do Sul – ), o § 3º do art. 96 da Lei 11390/99, restringiu o alcance da norma ao dispor que ‘em qualquer caso, a gratificação de férias será calculada sobre trinta dias’. 

“Sustentam os Autores, que semelhante dispositivo atenta contra os artigos 29, IX da Carta Estadual e art. 7º, XVII da Carta Federal, que garantem férias remuneradas, com um terço ou mais, não havendo qualquer limitação constitucional quanto ao pagamento das mesmas.

“A matéria já foi enfrentada pelas Câmaras especializadas deste Tribunal, com decisões divergentes.

“Cito dois precedentes a favor da constitucionalidade do dispositivo legal, em legislação análoga:

‘ADMINISTRATIVO. MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL. FÉRIAS. Terço constitucional. Embora tendo férias anuais de sessenta dias o membro do magistério que se dedica à docência, nos termos da legislação municipal, seguindo, assim, o parâmetro estabelecido para o magistério estadual, o benefício do terço constitucional deve incidir, apenas, sobre um dos períodos. Benefício assegurado pelo art. 7, inc. XVII, da Constituição da República, aos empregados urbanos e rurais, portanto, os que têm férias anuais de trinta dias e estendido para os servidores públicos, nos termos do art. 39, §2°, do mesmo texto legal, que têm férias, também, de 30 dias, incide, mesmo para aqueles que têm duplo período, que constituem exceção, apenas sobre um deles. Interpretação restritiva da norma determinante do benefício, para que essas categorias não sejam duplamente beneficiadas. Ademais, inexistindo lei específica a respeito, não se pode cogitar da sua concessão para mais de um período. Improcedência da ação. Sentença reformada. Apelação provida.’ (AC n 595061912, TJRS, 3ª Câm. Cível, Rel. Des. Tael João Selistre).

‘ADMINISTRATIVO. MAGISTÉRIO PÚBLICO. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. O benefício do adicional de 1/3 instituído pelo art. 7º, XVII, da CF/88, aos trabalhadores urbanos e rurais e estendido aos servidores públicos por força do § 2° do art. 39 do mesmo texto legal, foi concebido para incidir sobre o período de 30 dias de férias anuais, mesmo em relação aqueles que excepcionalmente, têm 60 dias de férias anuais.’ (AC n° 596249565, TJRS, 3ª  Câm. Cível, Rel. Des. José Carlos Teixeira Giorgis, j. em 07.05.1998).

“Enumera, em sentido contrário, o ilustrado Julgador ‘a quo’, julgados que não contemplam esta interpretação:

‘Apelação e Reexame necessário n° 4224268, cujo relator foi o eminente Des. Vasco Della Giustina, data do julgamento: 12/06/2002, em processo originário desta Comarca, houve decisão nos seguintes termos:

‘Administrativo e Constitucional. Terço de férias. Professor estadual. Incidência sobre a totalidade do período gozado. Lei Complementar que determina o período de 45 a 60 dias de férias. Preliminar de falta de interesse de agir. A circunstância de não estar comprovado o pedido na via administrativa, não leva ao reconhecimento da falta de interesse processual, sob pena de violação do art. 5°, inciso XXXV, da CF/88. Preliminar de carência de ação rejeitada. As normas constitucionais não limitam a gratificação de férias - terço constitucional em 30 dias, sendo a ‘mens legis’ interpretada extensivamente. Precedente de julgamento pelo STF, em que, analisando situação similar, deferiu aos magistrados a gratificação sobre os dois períodos anuais de férias. Redução da verba honorária. Apelo parcialmente provido. Sentença reformada, em parte, em reexame necessário. (8 FLS. D)’ (Apelação e reexame necessário n° 70004224158, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, julgado em 12/06/2002).
“O Supremo Tribunal Federal, a respeito da matéria, já se pronunciou, no mesmo sentido, v. g., nos seguintes julgamentos: AO n° 530-RS, AO 602-RS e AO 627-RS. Trago, ainda, à colação:

‘MINISTÉRIO PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS EQUIVALENTE, PELO MENOS, A 1/3 DA REMUNERAÇÃO MENSAL (CF, ARTS. 7°, XVII, 39, § 3°). DIREITO À PERCEPÇÃO DÚPLICE DA VANTAGEM, QUANDO O SERVIDOR TENHA FÉRIAS DE 60 DIAS ANUAIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 2° E 3° DA LEI EST. 8874 - RS, QUE LIMITA AO TERÇO DE UMA REMUNERAÇÃO MENSAL, EM QUALQUER HIPÓTESE, A GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS, EM CADA ANO. PRECEDENTES.’ (Ação Originária n° 5301RS, Tribunal Pleno do STF, Rei. Min. Sepúlveda Pertence, j. 17.06.2002, unânime, DJU 02.08.2002, p. 58).

‘CÍVEL - CONSTITUCIONAL. TERÇO DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE OS 60 DIAS DE FÉRIAS A QUE TEM DIREITO OS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.

‘Inconstitucionalidade já declarada pelo Supremo Tribunal Federal da expressão mensal contida no artigo 1º , do artigo 2°, e da expressão vedada no caso de acumulação de férias, a dupla percepção da vantagem contida no artigo 3°, todos da Lei Estadual n° 8.874/89.

‘Apelo desprovido. Sentença confirmada em reexame necessário.’ (Apelação e Reexame Necessário n° 70001436443, 3ª. Câmara Cível do TJRS, Porto Alegre, Rel. Des. Perciano de Castilhos Bertoluci, j. 08.03.2001).

‘CONSTITUCIONAL. TERÇO DE FERIAS. INCIDÊNCIA SOBRE OS 60 DIAS DE FÉRIAS A QUE TEM DIREITO OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO.

‘Inconstitucionalidade já declarada pelo Supremo Tribunal Federal da expressão ‘mensal’ contida no artigo 1° e do artigo 2° da Lei Estadual n° 8.878/89. Apelo provido.’ (Apelação Cível n° 70001706753, 3ª. Câmara Cível do TJRS, Rel. Des. Perciano de Castilhos Bertoluci, j. 08.03.2001).

‘AGRAVO DE INSTRUMENTO. MINISTÉRIO PÚBLICO. TERÇO DE FÉRIAS EQUIVALENTE AO 2° PERÍODO DO ANO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CARÁTER ALIMENTAR DA VERBA.

‘Deferimento do pagamento para as férias futuras com o limite de duas por ano. Decisão que não ostenta caráter satisfativo porque a discussão envolve também período anterior. Precedentes sobre o tema.

‘Agravo parcialmente provido.’ (Agravo de Instrumento n° 70003732484, 4ª. Câmara Cível do TJRS, Rel. Des. João Carlos Branco Cardoso, j. 27.03.2002). (fls. 262/263)

“Sendo assim e considerando embora meu posicionamento já anteriormente externado, porém, levando em conta interpretações diversas, com bons argumentos, e considerando ainda a grande repercussão financeira para os cofres públicos, inclino-me, ‘incidenter tantum’, pela inconstitucionalidade do § 3º do art. 96 da LC nº 11390/99, por contravir os arts. 29, IX da Carta Estadual e art. 7º, XVII da Carta Federal” (fls. 291/295)

Nesta linha, também se posicionou o douto Procurador-Geral de Justiça, em seu douto parecer, “verbis”:

“O novo texto do artigo expressa a possibilidade de férias no período de 45 a 60 dias, porém em seu § 3°, delimita que a gratificação será calculada somente sobre 30 dias, indo de encontro com o previsto no artigo 29, IX, da Carta Estadual e artigo 7°, XVII, da Constituição Federal, que estabelecem o ‘gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que a remuneração normal’.

“Nesse sentido já houveram decisões do TJRS e do STF:

‘ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. TERÇO DE FÉRIAS. PROFESSOR ESTADUAL. INCIDÊNCIA SOBRE A TOTALIDADE DO PERÍODO GOZADO. LEI COMPLEMENTAR QUE DETERMINA O PERÍODO DE 45 A 60 DIAS DE FÉRIAS. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR. A CIRCUNSTÂNCIA DE NÃO ESTAR COMPROVADO O PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA, NÃO LEVA AO RECONHECIMENTO DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL, SOB PENA DE VIOLAÇÃO AO ART. 5°, INCISO XXXV, DA CF/88. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DA AÇÃO REJEITADA. AS NORMAS CONSTITUCIONAIS NÃO LIMITAM A GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS - TERÇO CONSTITUCIONAL EM 30 DIAS, SENDO A ‘MENS LEGIS’ INTERPRETADA EXTENSIVAMENTE. PRECEDENTE DE JULGAMENTO, PELO STF, EM QUE, ANALISANDO SITUAÇÃO SIMILAR, DEFERIU AOS MAGISTRADOS DOIS PERÍODOS ANUAIS DE FÉRIAS. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE, EM REEXAME NECESSÁRIO. (8 FLS. D) (APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO N° 70004224168, QUARTA CÂMARA CíVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: VASCO DELLA GIUSTINA, JULGADO EM 12/06/2002)

‘CONSTITUCIONAL. TERÇO DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE OS 60 DIAS DE FÉRIAS A QUE TÊM DIREITO OS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. INCONSTITUCIONALIDADE JÁ DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL DA EXPRESSÃO "MENSAL" CONTIDA NO ARTIGO 1°, DO ARTIGO 2°, E DA EXPRESSÃO VEDADA NO CASO DE ACUMULAÇÃO DE FÉRIAS, A DUPLA PERCEPÇÃO DA VANTAGEM CONTIDA NO ARTIGO 3°, TODOS DA LEI ESTADUAL N° 8.874/89. APELO DESPROVIDO. SENTENÇA CONFIRMADA EM REEXAME NECESSÁRIO. (APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO N° 70001436443, TERCEIRA CÂMARA CíVEL, TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO RS, RELATOR: PERCIANO DE CASTILHOS BERTOLUCI, JULGADO EM 08/03/2001)

‘MINISTÉRIO PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS EQUIVALENTE, PELO MENOS, A 1/3 DA REMUNERAÇÃO MENSAL (CF, ARTS. 7°, XVII, 39, § 3°): DIREITO À PERCEPÇÃO DÚPLICE DA VANTAGEM, QUANDO O SERVIDOR TENHA FÉRIAS DE 60 DIAS ANUAIS: INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS 2° E 3° DA L. EST. 8874 - RS, QUE LIMITA AO TERÇO DE UMA REMUNERAÇÃO MENSAL, EM QUALQUER HIPÓTESE, A GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS, EM CADA ANO: PRECEDENTES.’ (AÇÃO ORDINÁRIA 530 / RS - REL.: MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE JULGAMENTO: 17/06/2002 TRIBUNAL PLENO)

“Sendo assim, deve proceder o incidente de inconstitucionalidade para restar concedida a gratificação de 1/3 sobre o período de férias realmente gozado.” (fls. 301V/302)
Por tais fundamentos julgo procedente o Incidente de Inconstitucionalidade suscitado pela egrégia 4ª Câmara Cível para proclamar a invalidade, “incidenter tantum”, do §3º do art. 96 da Lei Compl. Estadual nº 11390/99, que alterou o art. 96 da Lei 6672/74, por infração ao disposto no art. 29, IX da Carta Estadual e art. 7º, XVII da Carta Federal. É o voto.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70011465416, DE SANTA MARIA: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE O INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE”.
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